
 

         
 

 

PROTOCOLO 

Entre: 
 

I. a Associação Portuguesa de Professores de Biologia e Geologia (APPBG), representada pela 

Presidente da Direcção Nacional da APPBG, Matilde Lopes de Oliveira Azenha, no uso das suas 

competências, doravante denominada primeiro outorgante e 

 

II. a Associação Portuguesa de Geológos (APG), representada pelo Presidente da Comissão Directiva, 

Fernando Pereira de Noronha, no uso das suas competências, doravante denominada segundo 

outorgante, 

 

é celebrado o presente Protocolo de Colaboração a reger nos termos das cláusulas seguintes: 

 

1ª 

Objecto 

 

Mantendo-se a observância da autonomia específica de cada outorgante interveniente. O 

presente Protocolo de Colaboração tem por objecto a instituição de um sistema de cooperação entre o 

primeiro e o segundo outorgante no sentido da optimização de esforços de modo a melhorar o ensino 

das ciências em geral, e da Geologia, em particular bem como, o enriquecimento profissional e 

pessoal dos seus associados  

2ª 

Âmbito das competências do primeiro outorgante 

 

No âmbito do presente Protocolo de Colaboração, o primeiro outorgante compromete-se a: 

 



1- Colaborar na realização de eventos (seminários, congressos e outros) organizados pelo 

segundo outorgante no âmbito do objecto do presente protocolo; 

2- Divulgar junto dos seus associados as iniciativas por si consideradas relevantes para os seus 

associados e levadas a cabo pelo segundo outorgante; 

3- Aceitar inscrições e selecção/integração de associados do segundo outorgante em acções e 

eventos por si organizados, pagando os associados da APG montantes idênticos aos que 

pagariam associados da APPBG; 

4- Comunicar ao segundo outorgante as iniciativas que organize ou nas quais colabore dentro do 

âmbito do objecto do presente protocolo. 

 

3ª 

Âmbito das competências do segundo outorgante 

 

No âmbito do presente Protocolo de Colaboração, o segundo outorgante compromete-se a: 

 

1- Colaborar na realização de eventos (seminários, congressos e outros) organizados pelo 

primeiro outorgante no âmbito do objecto do presente protocolo; 

2- Divulgar junto dos seus associados as iniciativas por si consideradas relevantes para os seus 

associados e levadas a cabo pelo primeiro outorgante; 

3- Aceitar inscrições e selecção/integração de associados do primeiro outorgante em acções e 

eventos por si organizados, pagando os associados da APPBG montantes idênticos aos que 

pagariam associados da APG;  

4- Comunicar ao primeiro outorgante as iniciativas que organize ou nas quais colabore dentro do 

âmbito do objecto do presente protocolo; 

 

4ª 

 

Cada projecto ou programa específico a realizar com base neste protocolo será objecto de um 

acordo que enuncie as condições, responsabilidades e competências de cada uma das partes. 

 

5ª 

Validade e extensão 

 



1- O presente protocolo é válido a partir da data da sua assinatura e vigorará por tempo 

indeterminado até ao momento em que qualquer das partes, comunicando por escrito, com 

a antecedência mínima de sessenta dias, entenda propor a revisão do conteúdo, a sua 

alteração formal ou a sua anulação. 

2- Para além de tudo o que fica expresso neste protocolo, poderão os dois outorgantes propor 

novos meios de cooperação de interesse comum. 

 

Foram feitos dois exemplares do texto deste propotoco, um para cada entidade outorgante. 

 

 

 

Coimbra, 24 de Março de 2005 

 

O Presidente da APPBG     O Presidente da APG 

 

 

 


